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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 1080/002.513/80

NMS 

Sessão de	 del9 	 	 ACORDÃO N. 	11 de março	 82	 .CSRF/ 02-0.015

Recurso n.° RP / 201-0.016

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrid o SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Sujeito Passivo: IMPRESUL ARTES GRAFICAS LTDA.

IPI - CLASSIFICAÇÃO FISCAL - IMPRESSOS: Re-
víta, cuja natuteza eApeclíca atenUe a “.
ncaídade de ttan4mítín Çcto. telatívo

ite.e.evanteA do cktebol bila4íleíto,
cottetamente c,e,a,54í Lil ícada4 como pizoduto não
t)Líbutado. Recuuo a que 4e nega pnovímen-
to, pot unanímídade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis

cais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso lí, )

471\Sala das/Sw -s, em 11 de março de 1982 7\" i o
g 7,	 )

AMADOR	 '-2,0 LO F RâNDEZ -7/PRESIDENTE

JOSÉ GERALJS 'R	 ' SA 57g-I-OR - RELATOR

4"-

LUIZ FERNAN p bLIVEIfA DE MORAES - PROCURADOR DA FAZEN

DA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS, PAULO DE ALMEIDA, EDWALDO REIS DA SILVA E

SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros: FRANCISCO MARTINS 	 LEITE

CAVALCANTE E PAULO CÉSAR DE AVILA E SILVA.
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Recurso	 RP/201-0.016

Acordelo	 CSRF/201-0.015

Recorrente:	 FAZENDA NACIONAL
Sujeito Passivo: IMPRESUL ARTES GRÃFICAS LTDA.

RELATÓRIO

A decisão recorrida tem a seguinte ementa:

"119 1 - CLASSIFICAÇÃO FISCAL - IMPRESSOS:

Fa4ciculo4 ímpte4o, com dívulgação de ,,f) ato e
epí3õdío óobe epotte (utebol), cla4í() ícam -
áe no Cõdígo 49.01.99.00 da TIPI, pot áe ca)tacte
tízatem como 'obta de lívtatía deAtínada a /e7
)tuta,a que áe t“etem aá NENAS; a exíátjncía
publícídade omente naá capa4 e conttacapaá não

ttangotmam em attígo deAtínado4 a publícída
de', que Wtía condíção exc/udente da mencíonadj
cla4í“cação. Tampouco cogítam aá cítadaá Nota
Expeícatíva4 da televãncía da matetía contídanaó
cL-adas obta. Recutáo ptovído, tendo em ví4ta
ttatat-áe de Cõdígo N/T".

Ela, estã claro em sua leitura, reflete o entendimen-

to do voto do eminente Relator que conduziu a douta maioria do Segun

do Conselho de Contribuintes. Basta ver, para tanto, da parte conclu

siva desse voto, como se comenta tal inteligencia. Diz o nobre rela-

tor:

"Con4otme o exemplate4 anexoS ao4 auto3, amplamente
dectíto4 em võtía4 paagen3 do telatõtío, o4 ptoduto3 em queátão
jt.o , aisci'culo que natutam em todo o áeu texto, -sem exceção, epíAõ -

díois matcanteá de noááa hí4tõtía epottíva, no etot do ill utebol (dí4
puta3 íntetnacíonaí4, pattídaá hítotíca, campeonato mundíaíA e J(J.—çíonaí4, hítõtía4 do clube, etc.).

"Cont jm, apenaá nas capaá e conttacapa4, publícídade
,telatíva ao otteío de que áe ttata.

"Ota, ene eááe ccto e dízet que 'áua  zi_na/ídade 
cx.pua	 , azet ptopaganda do p/anoá ptomocíonaí4 1 , como a() ítma o pa\r-iilv--

, tecet nQ 3.322, vaí uma dítãncía mato gtande.	 r

"A 4e adotat e44e ctítõtío, muítaá eJtam aá oba de
/ívtatía que não enconttatíam claí ,gcação ente c) 'lívto'da Poí,

ção 49.01 pot contetem publícídade no meismo locaí e ptopotç6cA
6

n	 n	 r
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"Na vetdade, o de3tíno, a “nalídade do ga4cl.culo4 E
ttanmítít gato4 telatívo a epíisodío4 ne/avante3 do no440 {)utebo/
nuanto ao gtau de íntene33e da matEtía, d4144o não cogítam aS	 Nota4
Exp/ícatíva3. E3ta3 45 condícíonam o enquadnamento na mencíonada Po-
í_ção 49.01 a que 4e ttate de 'obta4 de lívtatía e outto4 attígodes

tínado ã leítuta' e que não 42. 'detínem ã publícídade'.	 —

"Ete. 's pte43upoto	 jí.o pteenchído pelo	 ,ecci..culode
que cuídam ci auto3".

Sustenta o ilustre Procurador recorrente, contraria -

mente a esse entendimento, a finalidade promocional que constitui a

mate-ria objeto do caso em exame.

Realmente, afirma o recurso:

"a toda evidencia, o4 exemp/ane3 juntado4 ao auto ,
demonttam, 4obtemaneíta que c) petíõdíco a ptazo cento, apena3 12
nãmeto4, em cada ptomoção, 3e de3tínam ã publícídade, tanto o do 'IN
TER 79 GIGANTE MILIONÃIZIO' como o do 'SUPER GALO 78'. 1. 4 potquetaLA
publícaçj e4, embota a 'sua petíodícídade no4 tetmo3 cítado4,cAtao vín
culado4 ã compta de um I cannet'. E's'se 'cannet', pot 'sua vez, dd dí---
neíto ã pattícípação no otteív do4 pA.Emío4,'se ndo que a tenda at“e-
Atida 3e de3tína ao aube e3pontívo. E um complexo ptomocíonal, 	 ,m
diluída, _tvíndo a publícaçao ao “,n3 ptomocíonaí e, ainda maí4,4o
mente exí4te em íÇ anção de taí3 “n3. A ,publícação e3ta índí4oluvel-7
mente lígada ao4 V.rt ptomocíonaíA, da,c a tazão de 3et em ptazo cen-
to".

Acrescenta, ainda, o recurso, contra-argumentando em

relação ã" decisão recorrida que:

"... do entendimento adotado pelo eminente telatot
com ba3e na a33entíva de que a “nae_ídade 'E tnan3mítín cx.-to tela -
tívo4 a epí4õdío4 televante4 do no's'so (;utebol' (4íc), não E a exí4 -
tencía de matetía não ptomocíonal no 	 .,11 contexto que vaí decatacte
tízat a ,i_nalídade ptomocíonal de umapublícação. () conhecído4 alma7
naque3, edítado3 pelo4 labotatõtío, tem uma ,“nalídade ptomocíonat
do ptoduto lj abtícado3. Da me4ma (l otma, o conhecído3 i Guía de Medí
cína Vegetal Kleín' e 'Indícadot Populat de Homeopatía Dt.	 A/bett
Seabta' e 'semelhante's. Toda4 e4aA publícaçõu, a pat de outta 	 ín-
onmaçãe3, tem uma tinalídade ptomocíonal do ptoduto4 gabtícado3 e

'somente de3te3, não de outto3".

Desse modo, pedindo a reforma da decisão, conclui 	 o

nobre Procurador recorrente:

"O que 4e oimetva, como deAcatactetízadot da exíAtEn-
cía de um vetdadeíto petIod	 isíco, no3 ímpteóo4 con'stante's do4 auto ,

I/J. ju3tamente a ptopaganda excluíva do plano4 a que a publícação 2A
Itji víncu/ada. Não 3e ve, 'ín ca'sa', ptopaganda de outto plano pto-1
I mocíonaí4 o de ptoduto quaí3quen. Não 3e ttata, pottanto, de petíõrr	 u

11 díco não ttíbutado. Não ímpottam ois , ato4 ne/evante3 do (l uteboe_. Fa-
V to4 'semelhante 's a fmbEm 4e enconttam no4 fa cítado a-eillanaque4 do la. 	 —botatõtío3":P

_
2-.É o r a'torio.
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VOTOdo Relator, Conselheiro JOSE GERALDO DE SOU

	

—	 ,
SA JUNIOR

Sou o respons g vel pela divergencia isolada que possi_
bilitou o presente recurso.

O meu ponto-de-vista, então manifestado e insistente

mente mantido, não obstante a profunda impressão que me causou o vo

to vitorioso do eminente relator, tinha apoio na interpretação que

fiz dos elementos de fundamentação da decisão de primeiro grau. 	 O

Parecer n9 3.322 que serve de base àquela decisão, por sua vez fun
—

damentado nos Pareceres Normativos 672 e 673, de 1971, conduziram -

me "ã inteligencia de que o seu prop6sito era distinguir as publica-

ções periOdicas dos impressos, entendidos, respectivamente, aqueles

publicados em serie continua, com o mesmo titulo e a intervalos re-

gulares, apresentando-se datados, mesmos com a indicação de um pe-

riodo do ano, e numerados, dos quais a publicidade não deva consti-

tuir o seu fim especifico, incluidos na Posição 49.02 e, aqueles ou_
tros, classific g veis em outras posições, que são os impressos edita

—
dos com fins publicitãrios, por estabelecimento cujo nome figure ne

les, ou por conta do mesmo, assim como os destinados principalmente

ã. publicidade. ,

Pareceu-me, assim, pela semelhança entre o material

apresentado nos autos e o descrito no citado parecer, que aqueles

n -ão poderiam ser considerados nem como periEdicos, porque referidos

a uma pré- -fixação temporal de publicação, nem poderiam ser conside-

rados partes (fasciculos) de uma obra completa, porque a sua finali

dade precipua seria a de fazer propaganda dos 'planos promocionais!

Por essa razão, conclui na ocasião, a propaganda, ain

	

—	 ,

da que indireta, excluiria a hip6tese de classificação, por exemplo,

da posição 49.01 e, sendo certo que a coleção, estando inserida num

conjunto promocional, tornaria perceptivel, ainda que ao exame des-

I

,
tacado de cada revista e independente de sua intensividade ou pro -

i i porcionalidade que a publicidade estaria caracterizando a	 função

rir principal da publicação.
I,

r Dai o meu voto divergente.
,
I

Entretanto, a impressão que me deixouo lUcido e bem

articulado voto do eminente relator, obrigou-me a continuar refleti n/

\ 1p n
__ c1-7 '77°-, - 1 1	
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refletindo sobre o assunto, a tal ponto que hoje o meu entendimento

sobre ele se apresenta alterado.
„

Realmente, aquilo que me parecia ser um conjunto pro-

mocional envolvendo, inclusive a revista, caracterizando-se esta co-

mo o veiculo publicitãrio da promoção, jã não prevalece.

Na verdade, estou agora convencido, desde que refleti

tanto tempo sobre as razões da esmagadora maioria do Colegiado, que

"o plano promocional" segue, por si prOprio uma diretriz, cuja publi_
cidaue se opera em razão de seus prEprios atrativos - os prémios e

o 'carnet' - sem que essa condição afete, necessariamente, a nature-

za especifica da revista, corretamente classificada no voto vencedor

no sentido de que "o destino, a finalidade dos fasciculos "e transmi-

tir fatos relativos a episOdios relevantes do nosso futebol", classi_
cando-se como produtos não tributados.

:

Nç sas condições, voto no sentido de negar provimento

'P
ao recursof 5 „.,

k,..,
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Sala das Sessões, eir(11 de4/arço de 1982
7	 i

JOSE GERALDOãUSA / NIOR - RELATORf	 ,/  „ :
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